
gunda Câmara do Tribunal de Alçada 
Civil do Estado de São Paulo, por vo
tação unânime, incorporados a êste o 
relatório da sentença de fls. e a minu· 
ta de agravo de fls., para dar provi
mento ao recurso, concedendo a segu
rança impetrada, nos têrmos e para fins 
requeridos na inicial, pagas as custas 
pela impetrada. E assim decidem porque 
é manifesta a ilegalidade da cobrança 
da taxa de licença pretendida pela im
petrada do impetrante. Não ocorre, nem 
seria necessário explicitar, qualquer in
constitucionalidade da lei municipal em 
que se arrima a exigência tributária, 
pôsto que a razão do deferimento do 
writ está na ilegalidade da cobrança 
por ialta de fato gerador legítimo. Em 
substância, quer a impetrada haver do 
impetrante uma taxa de licença relati
va ao seu escritório de advocacia. Ora, 
dentro do conceito mais lato que se pos
sa emprestar ao estímulo das taxas de 
competência do município, é evidente 

que não teria ela pertinência quanto a 
escritório de advocacia, quer sob o pris
ma da retribuição pela utilização efeti
V· oLencial de serviços públicos es
pecíficos e divisíveis postos à sua dis
posição, quer sob o invocado exercício 
do poder de polícia que, na espécie, se
ria absolutamente inconseqüente e des
cabido. Aliás, basta o elenco das ativi
dades especificadas como motivadoras 
da taxa de licença no município (fls.) 
para desde logo se evidenciar a absoluta 
assimetria das determinantes com a ati· 
vidade exercida pelo agravante. Assim, 
adotando como razão de decidir o lúcido 
parecer da douta Procuradoria-Geral da 
Justiça, fica provido o recurso confor
me o assentamento do dispositivo ini· 
cial. 

Tomaram parte no julgamento os 
Juízes Gonzaga Júnior e Odyr pôrto. 

São Paulo, 27 de agôsto de 1970. Fer
reira Prado, Presidente. Macedo Costa, 
Relator. 

TAXA DE LICENCA PARA LOCALIZAÇÃO - INCONSTITU
CIONALIDADE 

- É inconstitucional a taxa de localização cobrada dos 
estabelecimentos bancários sôbre a média de aplicação de 
depósitos, instituída pelo Município de Anápolis. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Prefeitura Municipal de Anápolis versus Banco do Estado de Minas Gerais 
Recurso extraordinário n.o 69.422 - Relator: Sr. Ministro 

THOMPSON FLORES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos, acordam os Ministros do Supre
mo Tribunal Federal, em sessão plená
ria, na conformidade da ata do julga
mento e das notas taquigráficas, por 
unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso. 

Brasília, 16 de dezembro de 1970. 
Oswaldo Trigueiro, Presidente. Thom
pson Flores, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Thompson Flores -
Notificado para o recolhimento da cha
mada "taxa de licença para localização", 
criada pelo Decreto-lei n.o 37, de 14 de 
março de 1967, do Município de Anápo
lis, Estado de Goiás, e referente ao 
exercício de 1968, ajuizou o recorrido, 
perante o Doutor Juiz de Direito da
quela Comarca, mandado de segurança. 

2. Prestadas informações, foi o writ 
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concedido pelo magistrado, fls. 25-7, re
sultando mantida a sentença pelo egré
gio Tribunal de Justiça, em sessão ple
nária de 9/4/69, em acórdão unânime, 
quanto ao mérito, e assim ementado, 
nesse tocante, fI. 54: 

" A chamada "taxa de licença para 
localização", a que se refere o Decre
to n.o 37, de 14/3/67, quando cobrada 
aos estabelecimentos bancários sôbre a 
média das aplicações dos depósitos, é 
ilegal, por contra vir o disposto no ar
tigo 77, parágrafo único, da Lei Fe
deral n.O 5.172, d3 25/10/66, que insti
tuiu o Sistema Tributário NacionaL" 

3. Extraordinàriamente, recorreu o 
município, fls. 61-4. 

Admitido pelo despacho de fI. 76v., 
sem razões, subiu a êste Tribunal. 

4. Parecer da Procuradoria-Geral da 
República, firmado pelo Procurador 
José Fernandes Dantas, e aprovado pe
lo Procurador-Geral da República, Pro
fessor F. M. Xavier de Albuquerque, 
pelo seu desprovimento, acaso conheci
do, com a seguinte fundamentação, fô
lhas 81-~: 

"Não. há como prosperar o extraor
dinário (fI.· 61), já que o v. acórdão 
recorrido (fl. 54), em declarando a ile
galidade de incidência da "taxa de li
cença de localização", cingiu-se à inter
pretação do direito local, insuscetível de 
reexame extraordinário. 

Ainda que conhecido fôsse, ver-se-ia 
a inocuidade do recurso, porquanto não 
há o que corrigir no v. acórdão recor
rido. Com efeito, tomada por base de 
cálculo a média das aplicações dos de
pósitos bancários, é certo que essa in
cidência, no particular dos estabeleci
mentos creditícios, recai sôbre operações 
que constituem fato gerador de impôsto 
da competência da União, com o qual 
a dita taxa passa a se confundir em 
prejuízo dos elementos de sua concei
tuação legal - art. 77, parágrafo único, 
da Lei n.o 5.172/66." 

5. Os autos foram enviados a êste 
Plenário, face à matéria de inconstitu-
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cionalidade da lei municipal declarada 
por ambas as instâncias. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Thompson Flores 
(Relator) - Não conheço do recurso. 

2. Foi êle embasado no art. 114, 111, 
a, b e d, da Constituição Federal. 

Sustenta haver o decisório impugna
do dissentido de julgados que diz desta 
Côrte e do Tribunal de Justiça do Es
pírito Santo, os quais não puderam ser 
localizados fàce à indicação de terem 
sido publicados na "ADC.OAS.", ape
nas, e, ad"mais, desatendido a disposi
ções da Carta citada e do Código Tri
butário Nacional, êste em seus aras. 63, 
§ 1.0, 71 e 77, parágrafo único. 

3. A rigor, inepta é a petição re
cursal, a qual por si seria ineficaz para 
proporcionar curso ao excepcional. 

Quanto às letras b e d, sentido algum 
teriam, eis que o acórdão de upela in
constitucionalidade de lei do Município, 
e aquêle permissivo cuida de declaração 
de tratado ou lei federal, e, alusiva. 
mente ao último, fora, em absoluto dos 
requisitos impostos na Súmula 291, e, 
agora, do Regimento Interno, art. 305. 

4. Restaria o permissivo inicial - a. 
O decisório, todavia, declarando a in

constitucionalidade do art. 6.°, do De
creto-lei n.o 37/67, deu cabal aplicação 
ao art. 22, VI, da Carta de 1967, em 
vigor ao tempo. 

Com efeito. 
Dispõem os arts. 4.0 a 6.° daquele 

decreto-lei, f. 3: 
" Art. 4.0. A taxa de licença para 

localização de estabelecimento de pro
dução, comércio, indústria e prestação 
de serviços de que tratam os arts. 185 
a 189, do Código Tributário do MunicÍ
pio, será cobrada de acôrdo com a tabe
la anexa a êste decreto. 

Art. 5.°. A taxa de renovação de 
licença para localização de estabeleci
mento de produção, comércio, indústria 
e prestação de serviços de que trata o 



art. 190, do Código Tributário do Mu
nicípio, Lei n.o 48, de 26/12/66, será 
cobrada de conformidade com a tabela 
~onstante dêste decreto, relativa à taxa 
de licença (Redação dada ao art. 5.0, 
do Decreto n.o 37, pelo Decreto núme
ro 115, de 80/12/67). 

Art. 6.0 • No caso dos estabeleci
mentos de crédito, a taxa de que trata 
o artigo anterior será cobrada em fun
ção da parcela da média dos depósitos 
aplicada no município, no ano anterior 
ao do lançamento. 

§ 1.0. Considera-se c orno parcela 
aplicada a sorna dos seguintes valôres: 

I. a média dos empréstimos imobi
liários feitos pelo estabelecimento; 

III. o cálculo da taxa obedecerá à 
seguinte tabela: 

APLICAÇÃO TAXA 

até 50% dos depósitos 50 SM 

Acima de 50 até 60% 35 SM 
Acima de 60 até 70% 25 SM 
Acima de 70 até 80% 15 SM 
Acima de 80 até 90% 10 SM 
Acima de 90 até 100% 5 SM 
Acima de 100% 1 SM." 

Verifica-se de seus têrrnos que o fato 
gerador dessa chamada "taxa de loca
lização" é o mesmo que o do impôsto 
de operações de crédito a que se refere 
o art. 22, VI, aludido, arrecadado pela 
União, o que, a ser admitido, importa
ria na bitributação. 

Adernais, veda o art. 77, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional, a 
pretensa cobrança sob rótulo de taxa, 
quando o fato sôbre o qual incide ense
ja o impôsto. 

Certo, poderia o Município tributar 
os Bancos pelos serviços que presta, mas 
quando diverso fôsse o fato gerador e 
a forma de estatuir a incidência. 

Foi O que afirmou êste Tribunal, ao 
apreciar o agravo n.o 47.731, de São 
Paulo, e do qual foi relator o eminente 
Ministro Aliomar Baleeiro. Sua ementa 
dispõe: 

"Impôsto Municipal de Serviços. 

1. Segundo a Constituição, os ban
cos podem ser tributados pelo impôsto 
municipal do art. 25, lI, da Constitui
ção de 1967, na base de cálculo das re
munerações que auferem pela prestação 
de serviços de custódia de valôres, co
branças, recebimento de dividendos e 
bonificações, ordens de pagamento, alu
guéis de cofres e semelhantes. 

2. Mas feriria a Constituição im
pôsto de serviços tendo corno fato ge
rador a existência de depósitos bancá
rios com base de cálculo sôbre o total 
dêstes, que são débitos do Banco e não 
"serviços" por êle prestados." 

5. Em conclusão, ausentes os pres
supostos em que se procurou assentar 
o extraordinário, dêle não conheço. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

RE 69.422 - GO - Rel., Ministro 
Thompson Flores. Recte., Prefeitura 
Municipal de Anápolis (Adv., Hyran 
Bezze). Recdo., Banco do Estado de Mi
nas Gerais S. A. (Adv., José Teixeira 
Ribeiro) . 

Decisão: Não conhecido, unânime
mente. 

Presidência do Sr. Ministro Oswaldo 
Trigueiro. Presentes à sessão os Se
nhores Ministros Luiz Gallotti, Adalí
cio Nogueira, Aliomar Baleeiro, Eloy da 
Rocha, Djaci Falcão, Adaucto Cardoso, 
Barros Monteiro, Amaral Santos, Thom
pson Flores e Bilac Pinto. Procurador
Geral da República, o Professor Xavier 
de Albuquerque. 
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